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Este documento objetiva incorporar os princípios e as práticas de sustentabilidade empresarial em nossa 
cultura e na gestão cotidiana dos negócios da companhia de forma alinhada à nossa missão de melhorar 
vidas acelerando um futuro com energia mais segura e limpa. É aplicável para AES Tietê Energia S.A. 
e subsidiárias. 
 

NOSSA MISSÃO 
Melhorar vidas acelerando um futuro com energia mais segura e limpa. 
 

NOSSOS COMPROMISSO 
Cientes de que nossas decisões e atividades afetam nossos públicos de relacionamento, assumimos o 
compromisso de incorporar os princípios e as práticas de sustentabilidade empresarial em nossa cultura 
e na gestão cotidiana dos negócios da companhia. Tais compromissos estão definidos na Política do 
Sistema de Gestão para a AES South America, a qual se aplica à AES Tietê Energia S.A. e de suas 
subsidiárias, e detalhados nesta Política de Sustentabilidade por meio de seis pilares estratégicos de 
atuação: 
 
DESEMPENHO ECONÔMICO E OPERACIONAL 
Compromisso: Garantir uma sólida estrutura de capital e a otimização de ativos, com excelência técnica 
operacional das nossas atividades. 
 
SATISFAÇÃO DO CLIENTE 
Compromisso: Promover a melhor experiência para os nossos clientes, por meio do fornecimento 
seguro, sustentável e confiável de soluções de energia. 
 
IMPACTO SOCIOAMBIENTAL 
Compromisso: Impactar positivamente as comunidades locais e reduzir o impacto ambiental das nossas 
operações. 
 
GESTÃO ÉTICA E RESPONSÁVEL 
Compromisso Criar um ambiente de desenvolvimento ético, seguro e diverso para os nossos 
colaboradores e fornecedores. 
 
ACESSIBILIDADE 
Compromisso: Prover amplo e fácil acesso a soluções de energia por meio de tecnologias inovadoras. 
 
INTELIGÊNCIA ENERGÉTICA 
Compromisso: Desenvolver soluções que viabilizem o consumo inteligente e eficiente de energia. 
 
 
Esses compromissos nos inspiram a planejar e tomar decisões de curto, médio e longo prazos, levando 
em consideração e de forma equilibrada, os aspectos econômicos, ambientais e sociais com 
comportamentos e práticas a seguir detalhadas: 
 
Meio Ambiente: 

• Possuir um Sistema de Gestão Ambiental, amplamente divulgado para os diferentes públicos de 
relacionamento, que visa à proteção e preservação ambiental e monitorar o desempenho 
ambiental da AES Tietê Energia S.A. e de suas subsidiárias, com objetivos e metas definidas, 
ações de treinamento e conscientização dos colaboradores próprios e terceiros, e que seja 
auditado internamente e por terceira parte independente; 

• Atuar com foco na prevenção contra a poluição e impactos ambientais, tendo como prioridade o 
benefício às comunidades e a proteção ao meio ambiente, aplicando tecnologias, processos e 
insumos que minimizem os impactos ambientais e incentivem a melhoria contínua, a fim de 
aprimorar o desempenho ambiental e reduzir as emissões de gases de efeito estufa;  
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• Utilizar de forma eficiente e sustentável os recursos naturais, incentivando a adoção de técnicas 
que visem à proteção e preservação da biodiversidade e dos ecossistemas, o consumo 
consciente de água e energia, a eficiência energética, o uso do solo, o reaproveitamento de 
materiais e a redução de efluentes e resíduos, buscando soluções econômicas e tecnicamente 
sustentáveis e que reduzem as emissões de gases de efeito estufa; 

• Garantir o cumprimento das obrigações de conformidade ambiental, das exigências legais 
aplicáveis e das normas da companhia; 

• Avaliar riscos e oportunidades, estabelecendo metas, buscando a redução de emissões de gases 
de efeito estufa e participar ativamente de discussões e ações visando a adaptação e mitigação 
às mudanças climáticas;  

• Comunicar o desempenho ambiental, regularmente, aos públicos interno e externo. 
 
Saúde e Segurança: 

• Possuir um Sistema de Gestão de Saúde e Segurança, amplamente divulgado para os diferentes 
públicos de relacionamento, que visa à proteção dos colaboradores próprios, terceiros e 
comunidades vizinhas às nossas operações, bem como monitorar o desempenho da AES Tietê 
Energia S.A. e de suas subsidiárias, com objetivos e metas definidas, ações de treinamento e 
conscientização dos colaboradores próprios e terceiros, e que seja auditado internamente e por 
terceira parte independente; 

• Garantir o cumprimento da legislação aplicável, na operação e manutenção de todas as 
unidades;  

• Desenvolver a cultura de segurança e direcionar as atividades junto a colaboradores e 
contratados de acordo com os princípios de segurança da companhia:  

o A liderança da companhia deve buscar continuamente garantir a segurança de todos os 
colaboradores próprios, contratados e comunidades vizinhas às operações; 

o A liderança da companhia deve buscar garantir que sejam disponibilizados recursos 
apropriados (humanos e materiais) para que todos os colaboradores tenham meios para 
trabalhar de forma segura e compromete-se em consultar seus colaboradores e, onde 
apropriado, representantes dos colaboradores, referente as questões de saúde e 
segurança do trabalho envolvendo a participação de todos quando aplicável; 

o Cada negócio e seus colaboradores devem atender a todos os requisitos referentes à 
saúde e segurança no trabalho e estabelecer o procedimento de preparação a 
emergências para atuarem na prevenção e controle de situações de emergências 
capazes de causar impactos ao meio ambiente, integridade física dos colaboradores 
próprios, terceiros, população e patrimônio; 

o Todos os colaboradores devem aderir aos programas e requisitos relacionados à saúde 
e segurança no trabalho praticados em sua empresa; 

o Todos os contratados da companhia devem aderir aos mesmos padrões de segurança 
que os colaboradores próprios; 

o A empresa deve, continuamente, se dedicar para melhorar seu desempenho em saúde e 
segurança no trabalho. 

• Atuar com foco na eliminação dos perigos e redução dos riscos, prevenção de acidentes, 
incidentes e doenças ocupacionais, além de tecnologias e processos que minimizem os riscos e 
incentivem a melhoria contínua no desempenho das operações, visando à saúde e à segurança 
de colaboradores, fornecedores, clientes e comunidades; 

• Conscientizar a população sobre a segurança em torno dos reservatórios e ativos da companhia; 

• Garantir o gerenciamento de seus ativos físicos, unidades geradoras, barragens e reservatórios, 
de forma a promover o bem estar e o desenvolvimento com a geração segura, sustentável e 
confiável de energia; por meio do atendimento aos requisitos regulatórios, legais e os subscritos 
pela Companhia, atendendo às necessidades dos públicos de relacionamento, sem comprometer 
a saúde, a segurança dos colaboradores e do ambiente em que está inserida e promover a 
melhoria contínua; 

• Comunicar o desempenho em saúde e segurança regularmente. 
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Direitos Humanos: 
Promover um ambiente de trabalho pautado pelo respeito aos Direitos Humanos Universais, aos valores 
e princípios éticos da companhia estabelecidos em seu Código de Conduta, considerando a relação com 
todos os públicos de relacionamento, sem que haja discriminação por raça, cor, gênero, idioma, 
nacionalidade ou por qualquer outro motivo como religião, idade, preferência sexual, opinião política ou 
condição social, no que se refere, especialmente, a; 

• Equidade de tratamento e dignidade da pessoa humana: Garantir tratamento com respeito e 
dignidade tanto a colaboradores próprios quanto toda e qualquer pessoa que esteja relacionada 
às atividades da AES, tais como fornecedores, clientes, prestadores de serviços, dentre outros; 

• Erradicação do Trabalho Infantil e do Trabalho Forçado ou Compulsório: Não explorar o trabalho 
infantil e não empregar adolescentes em atividades noturnas, perigosas e insalubres, 
respeitando o Estatuto da Criança e do Adolescente, além de eliminar todas as formas de 
trabalho forçado ou compulsório; 

• Combate à prática de discriminação em todas as suas formas e valorização da diversidade: 
Prevenir o preconceito e discriminação no ambiente de trabalho a fim de garantir um ambiente 
que respeite e valorize as diferenças entre os indivíduos, em todas as atividades da companhia, 
inclusive seleção e contratação, remuneração, promoção e treinamento; 

• Prevenção do assédio moral e do assédio sexual: Prevenir toda e qualquer conduta abusiva 
manifestada por comportamentos, palavras, atos, gestos ou escritos que possam oferecer dano 
à personalidade, à dignidade ou à integridade física ou psíquica de uma pessoa, e colocar em 
perigo seu emprego ou degradar o ambiente de trabalho, bem como conduta que possa 
constranger alguém, com intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual; 

• Respeito à livre associação sindical e direito à negociação coletiva: Proporcionar liberdade aos 
colaboradores para que constituam organizações que considerem convenientes e a elas se 
afiliem sem autorização prévia, bem como promover negociações coletivas no que dizem respeito 
aos seus direitos no ambiente de trabalho;  

• Direitos Trabalhistas de colaboradores: Respeitar e cumprir os direitos trabalhistas estabelecidos 
na legislação em vigor, bem como nos acordos ou convenções coletivas e estimular a mesma 
prática junto à sua cadeia de suprimentos;  

• Acesso a atividades de educação e desenvolvimento: Promover iniciativas que visem ao 
aperfeiçoamento profissional dos trabalhadores, seja por meio de atividades na própria 
companhia ou convênios estabelecidos com instituições de ensino;  

• Diálogo: Praticar o diálogo aberto e por meio de relação de confiança com todos os públicos de 
relacionamento, acolhendo, registrando, respondendo e esclarecendo todas suas críticas e 
sugestões; 

• Canais de contato: Oferecer canais de contato disponível a todos os públicos de relacionamento 
para informações, queixas, dúvidas, reclamações, sugestões ou preocupações, sem que incida 
em nenhum tipo de retaliação ou apreensão. Para isso, oferecer canais formais como Helpline e 
Disk RH, além dos informais junto às lideranças. 

 
 

LEGISLAÇÃO E COMPROMISSOS VOLUNTÁRIOS 
Garantimos o cumprimento da legislação e das normas brasileiras e internacionais aplicáveis, além das 
políticas e diretrizes da empresa. Contribuímos com o desenvolvimento sustentável das comunidades 
vizinhas às operações, da sociedade em geral e do país incluindo em nosso Planejamento Estratégico 
e na gestão das práticas empresariais as diretrizes representadas pelos seguintes convenções e 
compromissos voluntários: Pacto Global, Objetivos do Desenvolvimento Sustentável - ODS, Declaração 
Universal de Direitos Humanos, Convenções da Organização Internacional do Trabalho – OIT, Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Cadastro Nacional de Empresas Comprometidas com a Ética e a 
Integridade (Cadastro Empresa Pró-Ética) e Empresa Amiga da Criança.  
 
A AES Tietê Energia S.A. e suas subsidiárias não realizam, em nenhuma hipótese, qualquer contribuição 
de caráter político e/ou qualquer natureza semelhante, nem tampouco a qualquer ente público caso não 
estejam em estrita consonância com os pilares de atuação e orientadores estratégicos definidos em 
política própria para tal finalidade, seja ela em dinheiro, troca de favores ou qualquer outra forma. 
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GOVERNANÇA 
As lideranças da empresa são responsáveis por implementar, divulgar e fazer cumprir esta Política, 
apoiadas pelo Comitê de Sustentabilidade e pelo Conselho de Administração para garantirem a estrutura 
necessária ao estabelecimento, análise e cumprimento dos objetivos e metas de sustentabilidade. A 
performance dos indicadores e metas de sustentabilidade será acompanhada e registrada nos sistemas 
de gestão existentes, de acordo com o tema tratado. Os colaboradores da empresa são responsáveis 
por praticar esta Política de forma individual e intransferível, assegurando seu cumprimento por 
prestadores de serviços. O texto desta Política e qualquer atualização devem ser aprovados pelos 
membros do Comitê de Sustentabilidade e pelo Conselho de Administração da empresa. 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A companhia utiliza instrumentos relevantes de prestação de contas reconhecidos nacional e 
internacionalmente, tais como as diretrizes da Global Reporting Initiative – GRI adotadas na elaboração 
do Relatório Anual de Sustentabilidade, bem como Relato Integrado, abrangendo todos seus públicos 
de relacionamento para garantir a transparência na gestão de seus negócios. Além disso, direcionamos 
nossas práticas segundo referências do mercado e do setor como o Índice de Sustentabilidade 
Empresarial (ISE), da B3, dentre outras referências de mercado, como os Indicadores Aneel. 
 

COMUNICAÇÃO 
Esta Política deverá ser divulgada e disseminada a todos os colaboradores e contratados de todos os 
níveis hierárquicos, em todas as bases da empresa, e ficará disponível para consulta nos sites das 
empresas para os públicos de relacionamento. 
 
Como forma de divulgação resumida, fica disponível o uso do Anexo 1, referenciado neste documento. 
 
As diretrizes dessa Política serão aplicadas a todos os processos, políticas e materiais de comunicação 
da empresa com seus diferentes públicos de relacionamento, a fim de garantir o envolvimento das partes 
interessadas no desenvolvimento da política, na implementação e na avaliação dos resultados efetivos 
da sua implementação.  
 
Toda e qualquer incompatibilidade, inconsistência, dúvida, dilema, divergência, sobre a aplicação desta 
Política de Sustentabilidade, identificada por qualquer área ou setor deverá ser reportada ao Comitê de 
Sustentabilidade pelo endereço de e-mail sustentabilidade@aes.com. 
. 
 
 
Esta Política foi aprovada pelo Conselho de Administração em 07/10/2020.  
 


